
Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
Diretoria de Licitação, Contratos e Convênios – DLCC
Coordenadoria de Convênios – CCONV

Diretoria de Licitação, Contratos e Convênios/DLCC
Coordenadoria de Convênios/CCONV

Avenida João Paulo II, nº 602, Bairro Marco, CEP 66.095-492. Belém/PA.
Telefone (91) 3239-4207 Email: cconv@seap.pa.gov.br

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº
004/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
PARÁ POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP E O
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA POR MEIO DA
PREFEITURA DE BRAGANÇA.

O Estado do Pará, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

– SEAP, Órgão da Administração Direta, com sede na Avenida João Paulo II, Nº 602, Bairro

Marco, CEP: 66.095-492 – Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.929.042/0001-25,

doravante designada CONVENENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado de

Administração Penitenciária, Sr. MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES,

brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 13827 PM/PA e CPF nº 462.525.762-04,

residente e domiciliado nesta cidade e de outro lado o Município de Bragança, por meio da

PREFEITURA DE BRAGANÇA, órgão do poder executivo municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o

nº 04.873.592/0001-07, com sede na Passagem Nossa Senhora da Glória, s/nº, Samaumapara,

CEP: 68.600-000 - Bragança/Pa, doravante designada CONCEDENTE, neste ato representada

por seu Titular, Sr. RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG nº 2642116-

SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n° 031.972.472-72, RESOLVEM de comum acordo e na

melhor forma de direito, celebrar o presente TERMO ADITIVO, regido pelas disposições

contidas em conformidade com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e no Decreto Estadual

nº 2.637 de 03 e dezembro de 2010, sujeitando-se às seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A celebração do presente Termo Aditivo decorre da permissibilidade prevista na Cláusula

Sexta do Convênio n° 004/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Este termo aditivo tem por objeto alteração do preâmbulo, a prorrogação do instrumento por

mais 12 meses, retificando, por conseguinte, a Cláusula Sexta.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO PREÂMBULO

Com a respectiva alteração:

Onde se lê: “com sede na Rua dos Tamoios, nº 1592, Bairro Batista Campos, CEP: 66.033-172”

Leia-se: “com sede na Avenida João Paulo II, Nº 602, Bairro Marco, CEP: 66.095-492”

Onde se lê: “com sede na Praça Antônio da Silva Pereira, nº 937, Centro, CEP: 68.600-000-

Bragança/PA”

Leia-se: “com sede na Passagem Nossa Senhora da Glória, s/nº, Samaumapara, CEP: 68.600-

000 - Bragança/Pa”

CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

A Cláusula Quarta será substituída pela seguinte redação:

Os recursos a serem repassados pela CONCEDENTE, devidamente descritos no Plano de

Trabalho para o cumprimento do objeto deste termo aditivo, estimam a quantia global de

R$ 161.438,40 (cento e sessenta e um mil e quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta

centavos), que ficarão assegurados na seguinte funcional programática:

Programa de trabalho: 97.101 03.421.1500.8228- Assistência integrada ao preso, interno e

egresso.

Natureza de despesa: 339036/339048

Fonte: 0162/0362

Os recursos deverão ser transferidos para a conta bancária específica do Convênio.

Os recursos do presente instrumento acompanharão o valor vigente do salário mínimo, os

quais serão atualizados por meio de apostilamento ou termo aditivo, sempre que se fizer

necessário.

CLÁUSULA QUINTA: DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

A Cláusula Sexta será substituída pela seguinte redação:

O presente instrumento vigorará de 01/01/2023 a 31/12/2023, podendo ser prorrogado por

Termo Aditivo, se assim acordarem as partes.
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CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Convênio nº 004/2022, desde que

não contrariem o que ficou avençado no presente Termo Aditivo.

E, por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos,

assinado na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para um só efeito

legal.

Belém/PA, de de 2022.

______________________________________________

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

______________________________________________

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Bragança

TESTEMUNHAS:

1ª..................................................................... 2º ..................................................................

CPF nº CPF nº

RAIMUNDO NONATO DE 
OLIVEIRA:03197247272

Assinado de forma digital por RAIMUNDO 
NONATO DE OLIVEIRA:03197247272 
Dados: 2022.12.22 11:47:52 -03'00'

MARCO ANTONIO 
SIROTHEAU CORREA 
RODRIGUES:5774047

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO SIROTHEAU 
CORREA RODRIGUES:5774047 
Dados: 2022.12.26 11:35:27 -03'00'
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GOVERNO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DIRETORIA DE REINSERÇÃO SOCIAL
COORDNADORIA DE TRABALHO E PRODUÇÃO

PLANO DE TRABALHO 2 º ADITIVO (PRAZO DE VIGÊNCIA)

Modalidade: Convênio Nº 004/2022
Objeto do Convênio: integração de mão de obra de pessoas privadas de liberdade em atividades

laborativasde serviços gerais, limpeza e manutenção.
Período de Vigência: 01/02/2022 A 31/12/2023

1 –DADOSDO CONVENENTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PA CNPJ:
05.929.042/0001-25

Endereço:
AVENIDA JOÃO PAULO II, Nº 602, BAIRRO MARCO
Cidade:
BELÉM

Estado (UF):
PARÁ

CEP:
66.095-492

DDD/Telefone:
(91) 3239-4233

Conta Corrente do Convênio:
808.460-2

Banco:
BANPARÁ

Agência:
011

Praça de Pagamento:
BELÉM

Nome do Responsável:
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES

CPF:
462.525.762-04

CI/Órgão:
13.827-PM/PA

Cargo:
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

Função:
SECRETÁRIO DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

2 –DADOS DO CONCEDENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA CNPJ:
04.873.592.0001/07

Endereço:
Passagem Nossa Senhora da Glória, s/nº Samaumapara
Cidade:
BRAGANÇA

Estado (UF):
PARÁ

CEP:
68.600-000

DDD/Telefone:

Nome do Responsável:
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA

CPF:
031.972.472.72

CI/Órgão: Cargo:
PREFEITO

Função:
PREFEITO

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO:

3.1 - Titulo do Projeto:
“ Prefeitura de Bragança – Reinserção social”

Período de Execução
01/01/2023 31/12/2023

3.2 - Identificação do Objeto:

O presente Convênio tem por objeto a absorção, pela Prefeitura Municipal de Bragança, de mão
de obra de 10 (dez) pessoas privadas de liberdade em cumprimento de regime semiaberto custodiados no Sistema
Penitenciário do Estado do Pará, na atividade laborativa de limpeza, manutenção.

3.3 - Justificativa do Objeto:
A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária- SEAP – busca a reeducação e reinserção

social de pessoas privadas de liberdade conforme prevê a Lei de Execução Penal Nº 7.210, de 11 de julho de 1984,
por meio de atividades remuneradas com o objetivo de diminuir a ociosidade, proporcionando formação e
experiência profissional e remição da pena ao condenado, a fim de readaptá-los à comunidade, em conformidade
com a Lei Nº 9.078 de 16 de junho de 2020, que dispõe sobre a execução de projetos para exercício de atividades
laborais pelas pessoas privadas de liberdade e da respectiva remuneração e institui o Fundo de Trabalho
Penitenciário.

Neste passo, a Prefeitura de Bragança, abraça a questão social a que se propõe a SEAP,
desenvolvendo o Projeto “ Prefeitura de Bragança – Reinserção Social”, que tem como finalidade absorver mão de
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obra carcerária para desenvolver serviços de limpeza, manutenção no municipio, de acordo com as especificações
no Anexo.

Por fim, associando os objetivos da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP e
da Prefeitura Municipal de Bragança, é que se defende a celebração do convênio em questão.

4 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

Meta Etapa Especificação Indicador Físico Duração

01 01 Pagamento dos internos: salário mínimo
vigente (R$1.212,00) + contribuição
previdenciária de 11% (R$ 133,32) =
R$ 1.345,32 (Anexo 01).

Internos 10

01/01/2023

A

31/12/2023

5 – PLANO DE APLICAÇÃO:

NATUREZA DE DESPESA – ETAPA 01
CONCEDENTE CONVENENTE TOTAL (2º aditivo)CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

339036
Pagamento dos internos: salário mínimo vigente
(R$1.212,00) + contribuição previdenciária de
11% (R$ 133,32) = R$ 1.345,32 (Anexo 01).

R$ 161.438,40 R$ 0,00 R$ 161.438,40

6 - META 01:
3.1) - CONCEDENTE:

01/01/2023 A 31/12/2023

ETAPA 01 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6ºMÊS

Salário damão
de obra
(10)

R$ 13.453,20 R$ 13.453,20 R$ 13.453,20 R$ 13.453,20 R$ 13.453,20 R$ 13.453,20

7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS

R$ 13.453,20 R$ 13.453,20 R$ 13.453,20 R$ 13.453,20 R$ 13.453,20 R$ 13.453,20
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Na qualidade de representante legal da Concedente, declaro, para os devidos fins de direito e de prova, junto à
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, sob efeitos e penas de lei, que inexiste qualquer débito em mora ou
situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer outro órgão ou entidade da Administração PÚblica do Estado, que
impeça a transferência de recursos, na forma deste Plano de Trabalho.

Termos em que Pede
Deferimento.
Belém/PA, de_________________ de 2022.

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Bragança

Aprovado.
Belém/PA, de_________________de 2022.

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

7 – DECLARAÇÃO DO CONCEDENTE:

8 – APROVAÇÃO DO CONVENENTE:

3

RAIMUNDO NONATO DE 
OLIVEIRA:03197247272

Assinado de forma digital por RAIMUNDO 
NONATO DE OLIVEIRA:03197247272 
Dados: 2022.12.22 11:48:47 -03'00'

MARCO ANTONIO SIROTHEAU 
CORREA RODRIGUES:5774047

Assinado de forma digital por MARCO 
ANTONIO SIROTHEAU CORREA 
RODRIGUES:5774047 
Dados: 2022.12.26 11:26:20 -03'00'



Anexo 01

PLANILHA DE REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL – ETAPAS 01
Fundamento: Art. 28, §2º c/c Art. 33 da LEP

ATIVIDADE
LABORATIVA DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO UNIDADES

PENAIS
Nº DE

INTERNO
S

REGIME
JURÍDICO JORNADA DE TRABALHO PERÍODO DE

TRABALHO

Serviços gerais Limpeza,
Manutenção
Roçagem
Capina

R$1.212,00*
(Salário mínimo
vigente)

+
R$133,32**
(Contribuição

previdenciária de 11%
- segurado
facultativo)

=
R$ 1.345,32

CRRB 10
(dez) Semiaberto

40h (quarenta) h
semanais - 08 (oito) h

diárias
(seg a sex )

01/01/2023

A

31/12/2023

*Base de cálculo: Salário mínimo 2022
Fonte: Medida Provisória Nº 1.091, de 30 de dezembro de 2021.
Fonte: Lei Nº 9.078, de 16.06.2020. Dispõe sobre a execução de projetos para exercício de atividades laborais pelas pessoas privadas de liberdade e
da respectiva remuneração e institui o Fundo de Trabalho Penitenciário
**Base de cálculo: Contribuição 11% - Segurado facultativo
Fonte: Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999

Belém/2022
CTP/DRS/SEAP
(91) 3239-4233
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